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PORTARIA N.º 1257/2015 

SÚMULA: Revoga a Portaria Municipal sob n.º 
1161/2015, na forma que especifica. 

CARLOS ALBERTO DE,_ PAULA 
JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no. uso 
de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

1 º - Revoga em todo o seu teor, a Portaria 
Municipal, n.0 1161/2ü'15, que designa a Servidora Municipal ADRIELY PATRICIA 
BERTON, portadora do CPF nº 068.902.959-43, responsável pelo Setor Administrativo 
da Divisão de Nutrição-Escolar da Secretaria Municipal de Educação. :< f · · 
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2° - Revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Portaria nº 1161/2015 de 12 de janeiro de 2015, esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, com efeito, retroativo a 12 de março de 2015. 

REGISTRE, PUBLIQUE E AFIXE. 
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CARLO 
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